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PORTARIA(N° 150 , DE 03 DE FEVEREIRO . < DE 2009

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
. ,

. FEDERAL DA 53REGIÃO, no uso d~satribuições que lhe são conferidas
pelo artigo .17, ineiso XXVll, do Regimynto Intemo,resolve:

INTERROMPER a partirqe. 31/01/2009 as férias da",. .' <,

servidora TERÇIA MARIA ARAUJO DE ANDRADE LIMA, Técnica
Judiciário, Classe 'C', Padrão 15, do..Quadro de Pessoal d~ste Tribunal,
marcadas p~a o período de 29/01/2009 a 07/02/2009 (1a parcela), 'referentes
ap período' aquisitivo 2008/2009~' por necessidade do serviço, nos. termos do .
art. 80 da Lei n° 8.112/90, com aredação comerida pela Lei n° 9.527/97,
ficapdo a fruição do período interrompidq paraJ1lomento oportuno.
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